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Servigo Autonomo 
de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 2X0/SL/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A FACIS PRE-MOLDADOS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA., PARA FORNECIMENTO DE TAMPA E GUIA DE CONCRETO PARA 
BOCA DE LOBO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1459/2022 - SAAE..... 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 - 
Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato representado 

senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA pelo seu Diretor Geral, 
CAMARGO GUIMARAES, 
no 

inscrita no CNPJ-MF sob o n° 35.284.184/0001-43., 

e CPF n° 

ortador da Cédula de Identidade RG 

doravante denominado 

simplesmente SAAE, e a FACIS PRE-MOLDADOS COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, com sede a Rua Padre Lara de Moraes, n° 145 
-~ Vila Horténcia, na cidade de Sorocaba/SP - CEP.: 18020-270, 

representada 
neste ato, pelo seu Representante de Vendas, senhor CARLOS 
ALBERTO CASSANIGA, portadcr da Cédula de Identidade RG n° 

Eletrénico n° 01/2023.- Processo Administrativo n® 1459/2022 — 

e CPF n° doravante designada 
CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, em conformidade com o edital do Pregéao 

SAAE, e as clausulas a seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagao que lhe foi 
feita no Processo Administrativo n® 1459/2022 - SAAE, e por forga do presente 
instrumento, se obriga a fornecer para o SAAE, tampa e guia de concreto para boca de 
lobo, destinado a Diretoria Operacional de Esgoto, conforme a quantidade estimada, 
especificagdo, marca e prego apresentado: 

LOTE 04 - Cota Reservada 

Item | Qtde |Unid. Descrigao Marca Val:‘.;;slinit. Val?l;;')otal 

TAMPA DE CONCRETO 

01 | 375 | Pg a';m‘.no DE 1,10 X 0,70 X| c.cis | 230,71 86.516,25 
Especificagdo: Tampa de 
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SEGUNDA - Prazo e condiçöes de execução do objeto'

2.,l.AGoNTRATADAéobrigadaaentregaredescarregaro
objeto no Centro operacio-nal do. syr' s¡tuado na 

'Aven:rda 
Comendador camilo Júlio' no

ãã's,'l"iã¡t lbiti do Þ"ço, sorocaba/sP, das 08h às 15h'

2.1.'l.Noprazomáximode30(trinta)diascorridos,
contados do recebimento do Pedido de Compras totalmente firmado, conforme Segue:

2.'1.'l.L LOTE 04: entrega de acordo com as

neceäsidades do SAAE, durante o período de 12 (doze) meses'

2.1.2' Correrá por conta da GONTRATADA todo e

qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega'

2-l.3.Acadaentregaaquantidademínimaseráde:

r' Tampa Para boca de lobo: 125 Peças;

/ Guia de concreto para boca de lobo: 70

peças

acordo com o estabelecido n

conforme as normas vigentes
Materiais - Anexo lX do edital

d,
2.1.4. Os objetos (LOTE 04) serão inspecionados de

o item 6 do Termã Oä Retercncia - Anexo ll do edital'

declaradas na rnsiiufáo Oe lnspeção de Recebimento de

SOROCABA

concreto armado Para boca de

lobo, medindo 1,10 m x 0,70 m

x 0,07 m

16.212,0077,20Facis

GUIA DE CONCRETO DE

1,20 X O,O3 X 0,15M COM

REBAIXO
Especificaçäo: Guia de

concreto, Para boca de lobo,

vazada, com rebaixo Para
encaixe Para tamPa, medindo
1,20mx0,30mx0,15m

210 Pç02

102.728,25Total (R$)

102,728,25Total Geral (R$)

Redigido por Roseli de Souza Dom¡ngues-Aux Adm DLC/SL
\l PA 145912022.
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CONTRATO N° J,0/SL/2023 

2.1.5. Os objetos serdo considerados recebidos apos a 

conferéncia e aprovagao do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos 

entregues, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.1:541. Rejeita-los no todo ou em parte se 
ndo corresponderem as especificagbes do edital e seus anexos, determinando suas 
adequagdes que deverdo ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substitui¢ao. 

22 Poder&o ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragao, sob pena de aplicacdo das sangdes estabelecidas. 

28 Fiscalizagao: O SAAE designara o senhor Mauricio 
Farias Marques, Chefe do Departamento Drenagem, CPF.. I c-mail 
mauriciomarques@saaesorocaba.sp.gov.br, para representa-lo na qualidade de fiscalizador 
contrato. O fiscalizador podera designar outros funcionarios para auxilia-lo no exercicio da 
fiscalizagao. 

2.3.1. Se houver alteragdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos, que formalizara a alteragao 
por apostilamento. 

2.4. Representagdo da CONTRATADA: Devera ser mantido 
o Senhor Carlos Alberto Cassaniga, CPF.. (NN - :/. GGG 
como preposto e responsavel pela execugdo do objeto, que prestara toda a assisténcia 
necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado pela fiscalizagao. 

2.4.1. Qualquer ocorréncia ou anormalidade, que venha 
interferir na execugao do objeto, devera ser comunicada ao SAAE imediatamente. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto. 

3.1. Recebimento Provisdrio: provisoriamente, pelo 
responsavel por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior 
verificagao da conformidade do objeto com a especificagao. 

3.2. Recebimento  Definitivo:  definitivamente,  pelo 
responsavel por sua fiscalizagado, apés a verificagdo da qualidade, quantidade o material e 
consequente aceitagéao. 

QUARTA - Reajuste de pregos e pagamentos. 
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4.1. Será de responsabilidade exclusiva da GoNTRATADA'

todos os custos diretos e indiretos para a äxecuçäo do objeto, bem como' os custos

relacionados ao transporte dos materiäislequipamenios e carregamentos do local de partida

até o local de destino

4.2. os preços terão reajuste de acordo com a variaçäo do

índice de preços ao Gonsumidor - lp'clrlpg, observado o intervalo mínimo de um ano,

contado a partir da data limite para a apreseniação da proposta, obedecendo a seguinte

fórmula

lo
Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta,
| = Índice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da proposta

4.2.l.oreajusteapuradopelafórmulaacima,será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da

proposta.

4.g.opagamentoseráefetuadopeloSAAE,conforme
estabelecido na Resolução no 08/2015-SAAE, sendo:

4.3.1. Na sexta feira da primeira semana

subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfatura, concluído entre

segunda e terça feira;

4.S.2.Nasextafeiradasegundasemana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfatura, concluído entre

quarta e sexta feira;

4.4, A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

sua apresentaçäo;

4.4.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada

pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área

solicitante;

forem constatados erros no documento
revisto, voltando o mesmo a ser contado, a

4.4.2. Se

fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento p
partir da apresentação do documento corrigido.

*

SOROCABA
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coNTRATO N" J,O lsL/2023

4.5. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)

dias, contado a partir da data final do período de-adimplemento de cada parcela.

4.5.,1'Emcasodeinobservânciaquantoaocritériode
paqamento, o sAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da

;;Ëå; à-å ;ino¡"" ceràl de preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento'

4.5.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o

cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de

r.otdo com o artigo 78, inciéo-XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.6. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e

para o e-mail contratos@saaesorocaba'sp.gov'br.

QUINTA - Sançöes por inadimplemento'

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples

condiçäo do edital contrato e/ou do presente ðompromisso ou pelo descumprimento parcial

ou total do mesmo, as partes ficaräó sujeitas às sançöes e consequências legais previstas

no art, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8'666/93, em especial:

5.1.1.Advertência,acritériodoSAAE,noscasosde
descumprimento das condições de execuçäo pela CONTRATADA, quando não

couber as sançöes Pecuniárias'

5.1.2.Multade20o/o(vinteporcento)sobreovalor
total da proposta, caso a licitante näo a mantenha, sem prejuízo das demais sançöes

estabelecidas.

5.1.3. O não cumprimento dos prazos

estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus

"nàror, 
acarretará à coNTRAr¡oe a multa de 1% (um por genlg).sobre o valor total do(s)

¡tem(nsi em desconiormidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim

dos quais, se a execução nåo estiver regularizada, o contrato/pedido de compras poderá, a

critério do SAAE, ser rescindido;

5.,1.4. Multa de 1% (um vírgula um por cento) do valor

total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo

descumprimento a qualquer cláusula;

5.1.5.Multade20%(vinteporcento)sobreovalor
total do contrato, em caso de rescisäo por inadimplência da CoNTRATADA. &'

5
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S.l.6.Alicitanteque,convocadadentrodoprazode
validade da sua proposta, näo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

Oôcumentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçäo de seu

;b¡"t; não'mantivãr ã õtòpottt, falhar ou fraudar na execuçêg qg^ggntrato, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LIGITAR E CONTRATAR

páó pi"ro de até 05 (cinco) anos, com a Uniäo, Estados, Distrito Federal ou Municípios

ä, ,"å descredenciado no Sióaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que

så refere o inciso itv oo art.4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de. até 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais

(Art.7o, Lei Federal 10.520102)'

5.1.6.1, A interpretação do subitem 9'l'7
respeita a súmula 51 do TCESP.

5.2.'Aaplicaçãodequalquerpenalidadeprevista.no
presente instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das

penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93'

SEXTA - Recurso financeiro'

6'l.Adespesadecorrentedopresentecompromisso
será atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontallo-:e-PaI?
esse fim, no corrente exercício financeiio, conforme rubrica orçamentária no 2304 00 33 90

30 l7 512 5005 2165 04.

SÉflUl - Vinculação ao edital do Pregão
Eletrônico no 0112023'

7.1. A execuçäo do presente contrato está vinculada

aos termos do edital do pregão Eletrônico no 
-01t2023, 

seus anexos e à proposta da

CONTRATADA apresentada aó Processo Administrativo no 145912022 - SAAE.

T.2.FicaaCONTRATADAobrigadaamanterdurante
a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitaçäo e de qualificaçäo

exigi-das por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos

habilitatórios sempre que solicitados.

7.g.Nahipótesedeaditamentosseräosolicitadosos
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1. HABILITAÇÃO JURíDICA (art. 28 da Lei

Geral), conforme o caso:
t'

r

SOROCABA
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No caso de emPresário individual:

inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

b) No caso de sociedade emPresária

ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simPles:

inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acomþanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microemPresa ou

empresa de pequeno porte: certidäo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de. microempresa ou

empresa de pequeno porte, OU declaração, sob i!_Oe1as da Lei, {e que cumpre os

r"ql¡ritot tegäis'p"ra á quaiificaçao comó ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao

n"'gir. Espäcial'Unificado de Ariecadação de Tributos e ContribuiçÕes devidos pelas ME

ou Épp - Simples Ñàcional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de emPresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçäo;

Ð lnscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7'3'1'1' Os documentos acima

deveräo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7,3.2. REGULARIDADE FISCAL E

TRABALH¡STA (art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de

Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as

Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na

forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidöes

a It

t

7

SOROCABA

Redigido por Roseli de Souza Domingues -Aux. Adm. DLC/SL PA 145512022.



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

GoNTRATO N" Jo lìLt2o23

c1) Certidäo Conjunta Negativa

de Débitos ou Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuiçäo social, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidão de Regularidade de

ICMS - lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da

Fazenda Ë C"rt¡Oao Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários

expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de Säo Paulo'

d) Prova de regularidade perante- o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF -

Certificado de Regularidade do FGTS;

7.3.3. OUA!IE!çAçÃq ECONOMTCO

(art.31 da Lei Geral):

e) Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a aprese!!?Cao da Certidäo Negativa

de Débitos trabalhistas (itrtoT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN)'

f) A comProvaçäo de regularidade

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito

da assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do

Aditamento. No enianto, toda a documentação exiqida þara efeilo de comÞroYaÇão dP

,"oularidade ue esta apresente alquma restriçäo' sob

pena de inabilitação.

f1) Havendo alguma restrição na

comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o prczo de 05 (cinco) dias úteis,

ðujô't"rrð inicial õorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, pròrtogável por igual período, a critério da administração pública,

para a regularização dá docrimentação, þagamento ou parcelamento do débito e emissão

de eventuãis certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

t2l A não regularização da

documentação, no ptazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusäo do direito à
contrataçãô, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A ParticiPação na condiçäo

de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas

categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei d^

8
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al Fazer prova de possuir capital socìal

registrado q patrimônio líquido não inferior a8o/o (oito por cento) do valor total registrado,

"orprou"dã-åtravés 
da apresentação da cópia 

'do 
Certificado de Reg_istro C.adastral,

Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na.Ju.nta Comercial ou no

Cartório de Registro Civil ãe Pessoas Jurídicas ou apresentaçäo do balanço'

a1) Se a oPção da licitante for Pela

comprovação do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial .e

óénìonstråçÕes Contábeis do último exercício social, já exigível e.apresentado na forma da

lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada sua substituição por

balancetes ou balànços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais cíe Oi (três) meses da data da apresentaçäo da proposta'

a1.11 O balanço Patrimonial e

demonstraçöes contábeis seräo aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio

de:

Publicação em Diário Oficial;

ou

Publicaçäo em Jornal; ou

ou autenticada na Junta comerciar da sede ou do domicírio .3iiJffiUiït""'l iJi'iitËå3
equivalente, inclusive com oS Termos de Abertura e Encerramento.

b) certidäo *"nÍ'üå'""Ëit'ff"î"l''lJiÏq"",-,
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante

pessoa jurídica ou empresário individual'

b1) Nos casos de Recuperação Judicial

e Extrajudicial, serão aceitas certidöes positivas, com demonstraçäo do plano de

recuperáção, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS GOMPLEMENTARES:

a) Declaração de que não existem no quadro

de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,

ferigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos

efetúando qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

conforme nnexó Erro! Fonte de referência näo encontrada. do edital'

d^

9
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7.3.5.Seráverificadooeventyal.descumprimento
das cond¡cões de participacão, especia-lnente qu.anto È existÊlrci¡ de safc?9 Oue

acäo' mediante a consulta aos

sequintes cadastros:

e suspensas - cErs, ,"ntio? o3å0""3oÏ,?:ï:l3l':%="ff*'i" '''ou.iì:å:
(uvww. po rta ld atra n spa re n cia. g ov. b r/s a n coes/ce i s) ;

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis

por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

iwww.cnj.jus. br/improbidade-adm/consultar-requerido' php)'

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal

do Estado de são paulo (https://www.tce.sþ.gov,br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

T.3.6.Aconsultaaoscadastrosserárealizadaem
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritári!, Por força do artigo-12

da Lei n" 8.42g, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos

Decretos Municipais no 20.786 de 20'13 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as

sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a pioibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de representaçäo

através da apresentação de procuração que designe expressamente seu

representante para asiinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7'3'8'Nahipótesedenäoconstarprazodevalidadedas
certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e

oitenta) diås imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes'

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em R$

102.72g,25 (cento e dois mil, seteCentOS e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos).

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados

a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites

legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tem

alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

d,

SOROCABA
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coNTRATo No &o/sL/2023

OÉClwll- rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisäo, a CoNTRATADA reconhece

integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem

práü¡ro de indenização por perdas e danos que a rescisäo possa acarretar'

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser

rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,

seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

DÉclMA PRIMEIRA - legislação aplicável'

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçÕes da Lei

Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8,666/93 e posteriores

alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14'576

oe osloglio'os e Lei Complementar no 123 de 14t1212006, alterada pela Lei Complementar

no 147 de 0710812014, iesolução no 0812015, o Código Civil e o Código de Defesa do

Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer

questão relativa ao' presente contraio, com renÚncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

11.2. E, por estarem ju

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais'

e contratadas, assinam o Presente
nça de 02 (duas) testemunhas que

Sorocaba, de \c'^ 2023

SERV¡çO AUT NOMO
Tiago Suckow da Silva Gera

sERVrçO NOMO
Mauricio Fa

FACIS PR E ERV|çOS LTDA.
Carlos Albe resentante de Vendas

Testemunhas
01

ftefe$tor r 9upritnentol

d'

slt!

14591202.2.

SOROCABA
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vy SOROCABA de Agua e Esgoto 
e 

DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Carlos Alberto Cassaniga crr: NG 

Cargo: Representante de Vendas 

Empresa: FACIS Pré-Moldados Comércio e Servigos Ltda. 

Telefone: (15) 3226-9200 e-mail: NG 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgéanica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

(\L) n&o incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duavidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagcédo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo do Cdédigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informag¢des aqui prestadas sao yer de’lras 

/ /Qa 
“W\QA k;;fl

"ae 2023. 

FACIS PRE-MOL ZRCIO E SERVICOS LTDA. ' 
Carlos Alberto / \ 
Representan

te 
de Vendas 

Hel 

9 : | 
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f/ P = 



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃo DADA PELA RESoLUçÃo No 11t20211

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CoNTRATADO: FACIS Pré-Moldados comércio e serviços Ltda.

GoNTRATO No (DE ORIGEM): ýO lsl-lzozs.

OBJETO: Fornecimento de tampa e guia de concreto para boca de lobo.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua' 
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das' 
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que

vierem " ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 70g, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme

"Declaração(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) ê de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

SOROCABA

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm, DLC/SL cf PAl
13
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Sorocaba, Y de "R S=—ge 2023, 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Tiago Suckow da Silva Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 

ceF: I f 
RESPONSAVEIS PELA HOMOLOG 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICI 

Nome: Tiago Suckow da Silva Camargo 
Cargo: Diretor Geral - 

CPF: I 
RESPONSAVEIS QUE ASSIN 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago S c’s 
Cargo: Diretor (Ger 
CPF: 

Nome: Charles AI&S 
Cargo: Diretor 

Cargo Diretor Geral 

CPF: I 

AME OU RATIFICACAO DA 

{i e 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm, DLCISL L_r 
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f:;b‘j'i- "-m\,'; SOROCABA 
de Agua e Esgoto jp— 

GESTOR(ES) DO\CONTRATO: 

1 

\ 
Nome: Mauriclp\Fari 
Cargo: Chefe ae\Depa 
CPF: 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabllldade 

PO N 
C/&fif/fiallxto Junior Antonug@ eSiva 

argo: Diretor Administrativo e Flna@e” ro 

cPF. I 
Q«{,WL»-O&MEQ 

Nome: Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitagées e Compras 
CPE. 

R il s 
Nome: F'-"ruscfla Gong:alves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
CPF: 

Nome: Tatiana cci Casagrande 
Cargo: Respons pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: 

Marques 
rtamento de Drenagem 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm Q DLC/SL [p PA 1459/2022, /C 
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-5 SOROCABA de Agua e Esgoto [ 
SOROCABA 

DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: FACIS Pré-Moldados Comeércio e Servigos Ltda. 

CNPJ N°: 35.284.184/0001-43 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 2 /SL/2023. 

DATA DA ASSINATURA: |+ / OX /2023. 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Fornecimento de tampa e guia de concreto para boca de lobo. 

VALOR (R$): R$ 102.728,25 (cento e dois mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte e 
cinco centavos). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitacdo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposigao do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

~MSA = —de 2023. 

Tiago Sucko Silva'€amargo Guimaraes 

tiagosuckow(@sa sp.gov.br 

. 

Redigido por Roseli de Souza Domingues — Aux. Adm Q DLC/SL :LP PA 1459/2022, 
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊruC¡E

1. OBJETO

Contrataçåo de empresa para fornecimento de guia de concreto padrão PMS, de
tampa e guia de concreto para boca de lobo e grelha de concreto armado para águas
pluviais para atender os serviços operacionais do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, conforme especificações, quantidades estimadas e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.

Ref. S.C. 02112022,0612022 e 0812022.

2. QUANTIDADE

600 Guias de Concreto Padräo PMS de 1 ,00 x 0,15m

1.500 Tampas de concreto armado para boca de lobo, medindo 1,10 m x 0,70 m x
0,07 m.

840 Guias de concreto, para boca de lobo, vazada, com rebaixo para encaixe para
tampa, medindo 1,20 m x 0,30 m x 0,15 m.

100 Gelhas de concreto armado para águas pluviais de 960 x 380 x 120 mm,

3. ESPECTFTCAçÖES

3.1. GUIA DE CONCRETO PADRÃO:

Padrão Prefeitura Municipal de Sorocaba, medindo 1,00 M x 0,15 M;

3.2. TAMPA E GUIA DE CONCRETO PARA BOCA DE LOBO:

Os materiais para a fabricação das TAMPAS e das GUIAS deverão estar de
acordo com as seguintes normas técnicas ABNT

NBR 5738-2015 - Concreto - Procedimento para moldagem e cura de
corpos de prova;

NBR 5739-2007 - Concreto - Ensaios de compreensão de corpos de prova
cilíndricos;

NBR 7480-2007 - Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto
armado - especificaçäo;

q

SOROCABA
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NBR 9062-2006 - Projeto e execuçäo de estruturas de concreto pré-
moldado;

NBR 12655-2015 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle,
recebimento e aceitação, procedimento, e

NBR 14931-2003 - Execuçäo de estruturas de concreto - procedimento.

Em todos os casos, quando os requisitos específicos estabelecidos neste
Termo de Referência exceder as normas aplicáveis, prevaleceräo os requisitos
estipulados nesse documento.

O cimento utilizado na fabricação das guias deverá satisfazer as exigências
das normas técnicas da ABNT, näo sendo admissível o emprego de cimentos
já comprometidos pela hidratação que na maioria dos casos é causada pelas
condições inadequadas de armazenamento.

3.2.1 Tampa de concreto armado para boca de lobo, pré-moldada,
formato retangular, dimensöes 1,10 x 0,70 x 0,07 metros (código
15.10.01)

As tampas serão construídas em concreto armado com resistência à
compressão de 30 Mpa em corpos de prova de 28 dias, na espessura
de 07 cm e com malha de aço CA 50 de Ø 318" com espaçamentos
de 15,14 cm 13,20 cm. Em cada uma das extremidades haverá um
furo quadrado de 5 x 5 cm para encaixe das ferramentas para
manuseio da tampa, conforme desenho anexo.

As tampas deverão estar de acordo com as dimensöes e respectivas
tolerâncias a seguir:

DIMENSÃO VALOR TOLERÂNCIA

+1cmComprimento 110 cm

70 cm tlcmLargura

Espessura 7cm t 0,5 cm

As tampas deverão apresentar superfície lisa e isenta de
fendilhamentos e trincas e uma régua apoiada na face superior e em
toda sua extensäo da tampa não poderá acusar flecha superior a 4
mm

Acompanha desenho no Anexo deste termo de referência

Redigido por caren F. Rodrigues - cn*" 
"r. 
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3.2.2. Guia de concreto, para boca de lobo, vazada, com rebaixo para
encaixe da tampa (código 15.03.03).

As guias serão artefatos pré-moldados em concreto armado, com
resistência a compressão de 30 Mpa, em corpo de prova de 28 dias,
fabricadas de acordo com o desenho anexo.

As guias deverão estar de acordo com as dimensöes e respectivas
tolerâncias abaixo:

As guias deverão apresentar superfície lisa e isenta de
fendilhamentos e trincas. O superior externo deverá ser arredondado,
ainda que a face externa seja ligeiramente inclinada.

Uma régua apolada na face superior e em toda sua extensão näo
poderá acusar flecha superior a 4 mm.

Acompanha desenho no Anexo deste termo de referência.

3.3. GRELHA DE CONCRETO:

999.20.16-01
Grelha de concreto armado para águas pluviais de 960 x
380 x 120 mm.

Quantidade:
100 peças

Especificação:
Atendimento a ABNT NBR 906212017.
Dimensões da grelha 960 x 380 mm.
Altura 120 mm.
Confeccionada com concreto FCK 30 MPa

4. PEDIDO MINIMO

Será adotado o mínimo de 100 (cem) GUIAS DE CONCRETO PADRÃO PMS por
entrega.

SOROCABA

DIMENSÃO VALOR TOLERÂNCIA

Comprimento 120 cm +1cm

Altura 30 cm + 1cm

Espessura - base 15 cm t 0,5 cm

Espessura - topo 13 cm + 0,5 cm

Redigido por Caren F. Rodr¡gues - Chefe SL.tè DA/SL PA 1459t2022.
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TAMPA E GUIA DE CONGRETO PARA BOCA DE LOBO: as entregas dos materiais
serão parceladas, mediante as solicitações de entrega, sendo que o pedido mínimo
será de

GRELHA DE CONCRETO ARMADO: Entrega total

5. PRAZO DE ENTREGA

Sempre que houver a necessidade dos materiais, o SAAE encaminhará a quantidade
desejada via e-mail, devendo a contratada efetuar a entrega no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, após o recebimento de cada solicitaçäo.

PMS TAMPA E GUIA DE CONC
BOCA DE LOBO: Os materiais deveräo ser entregues de acordo com as
necessidades do SAAE, durante o período de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da assinatura do Contrato, exceto quanto a GRELHA DE CONCRETO
ARMADO. que deverá ser entrega única.

O(s) material(s) será(äo) considerado(s) recebido(s) após a conferência e aprovação
pelo almoxarifado. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder à(s)
especificação(öes) do Termo de Referência, determinando sua substituição, bem
como, determinando sua complementação se houver diferença de quantidade, o que,
em ambas hipóteses, deveräo ocorrer no prczo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, sendo de sua responsabilidade todas as despesas e riscos relativos à
substituição e/ou a complementaçäo,

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, toda mão-de-obra empregada
na execuçäo do contrato e seus decorrentes custos trabalhistas, bem ainda, os custos
relacionados ao carregamento, transporte das mercadorias do local de partida até o
local de destino (Centro Operacional do SAAE Sorocaba), entrega e
descarregamento, e equipamentos eventualmente empregados na execução do
contrato.

6. tNSpEçÃO TÉCN|CA APENAS PARA TAMPA E GU|A pE CONCRETO PARA
BOCA DE LOBO;

SOROCABA

QUANTIDADE UNIDADE OBJETO

125 Pç Tampa de concreto armado para boca de lobo, medindo
1,10mx0,70mx0,07m-

70 Pç Guia de concreto, para boca de lobo, vazada, com
rebaixo para encaixe para tampa, medindo 1 ,20 m x 0,30
mx0,15m

Redigido por Caren F. Rodrigues - Chefe SL. DA/SL PA 145912022.
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O material será inspecionado conforme instrução constante do Anexo

O material somente será liberado para a entrega após a inspeção técnica e aprovaçäo
pela CMM - Comissão de Materiais e Marcas.

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, os custos relacionados à
inspeção técnica, carregamento, transporte do material do local de partida até o local
de destino (Centro Operacional do SAAE), entrega e descarregamento do material, e
qualquer prejuízo causado ao materialem decorrência do transporte.

7. GARANTIA

GUIA DE CONCRETO PADRAO: De acordo com as normas de fabricação e
qualidade.

TAMPA E GUIA DE CONCRETO PARA BOCA DE LOBO: O material deve estar em
perfeitas condições no ato da entrega e ser acompanhada com o relatório de inspeçäo
realizada pela Comissäo de Materiais e Marcas - CMM.

GRELHA DE CONCRETO: 120 dias - O material deverá estar de acordo com as
especificaçÕes previstas neste Termo de Referência.

8. CRITERIO DE JULGAMENTO

Menor Preço.

9. LOCAL DA ENTREGA

Av. Comendador Camilo Júlio, 255 - lbiti do Paço.
SAAE Unidade Centro Operacional- Setor de Materiais e Almoxarifado
Sorocaba/SP
Horário das 08h00 às 15h00.

10. UNIDADE FISCALIZADORA

GUIA DE CONCRETO PADRÃO: Setor de Materiais e Almoxarifado

SOROCABA

IA DE CONC LOBO E

CONCRETO: Departamento de Drenagem

11. QUALIFICAçAO TECNICA - GUIA DE CONCRETO PADRAO E TAMPA E GUIA DE
CONGRETO PARA BOCA DE LOBO:

'11.1. Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, comprovando o fornecimento de produto,

equivalente ou superior a 50% (cinquenta por cento), similar e compatível com

Redigido por Caren F. Rodrigues - Chefe SL. -A DA/SL PA 145912022.
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o objeto desta licitação, devendo constar quantidade, prazos de fornecimento e
especificaçäo do mesmo (Súmula 24 do TCÊSP e art. 30 da Lei Federal no

8.666/93),

11.2. O(s) atestado(s) que não esteja(m) em nome da licitante somente será(äo)
aceito(s) nos casos de cisão, fusão e incorporação da pessoa jurídica, bem
como na hipótese da constituiçäo de subsidiária integral nos termos dos arts
251 e 252 da Lei 6.404176 e do lnc. ll do art. 50 da Lei 11.101/05, em que
esteja comprovada, inequívoca e documentalmente, a transparência definitiva,
para si, do acervo técnico.

11.3. É permitido o somatório de atestados que comprovem o percentual acima
estabelecido.

11.4. O(s) atestado(s) deverá(äo) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original
ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante
de quem o(s) expediu, com a devida identificaçäo.

12. OUTRAS TNFORMAçöES

Anexo a este Termo de Referência encontra-se os desenhos/projetos do objeto
referente a tampa e guia de concreto para boca de lobo e qrelha de concreto
armado.

Sorocaba, 12de agosto de2022

RALES FABIO F OLIVEIRA
Ghefe do S de Materiais e Diretor Opera I de lnfraestrutura e

Almoxarifado ística

MAURICI MARQUES CHARLES DE CAMARGO
Chefe do e de Drenagem Diretor Operac Drenagem

SOROCABA

Redigido por Caren F. Rodrigues - Cn"" al- Ý/ { DAJSL PA 145912022.
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JUSTIFICATIVA

GUIA DE CONCRETO PADRÃO PMS

Trata-se de material de consumo controlado pelo almoxarifado de uso contínuo

A guia de concreto é utilizada pela área operacional para substituição e/ou implantação nas
obras e reparos realizados em vias públicas.

Esta aquisiçäo é necessária visando manter o saldo de material em estoque, assim como o
atendimento à área operacional, possibilitando o regular andamento dos serviços a serem
executados, sem gerar prejuízo para a administração.

Sorocaba, 12 de agosto de 2022.

RALES
Chefe do Setor de is e Almoxarifado

FÁBIo OLIVEIRA
Diretor trutura e Logística

Redigido por Caren F. Rodrigues - Cn.t" sL. Ý/ k DA/SL PA 145912022
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TAMPA E GUIA DE CONCRETO PARA BOCA DE LOBO

O SAAE é responsável, por meio do Departamento de Drenagem, pelos serviços
relacionados à captação e escoamento das águas pluviais das vias públicas.

Esse material será utilizado na manutenção das Bocas de Lobo existentes e nas
implantações que ocorrem por demanda de melhorias do sistema.

Cabe ressaltar o encerramento dos contratos atuais e a extrema necessidade do material,
tendo em vista que a falta de manutençäo pode acarretar acidentes e consequente
processos de responsabilização da autarquia por negligência.

GRELHA DE CONCRETO ARMADO

Material utilizado pelo Departamento de Drenagem para rebaixamento de bocas de lobo,
por solicitaçäo dos munícipes e para manutençäo dos pontos já existentes.

lmprescindível para equipes de manutenção para substituiçäo devido as quebras e aos
furtos, onde o buraco da captação pode provocar sérios acidentes, com responsabilidade
ÖiV¡I dO SAAE.

A presente solicitaçâo jâ se encontra ajustada aos parâmetros da portaria No 129 de
2110312021.

Estamos efetuando a aquisição desta, possui baixo valor agregado, em substituição as
de ferro fundido que devido ao seu sido alvo de inúmeros furtos, gerando um alto
custo de manutençäo para a autarqui

MAURI MARQUES
Ghefe do De to de Drenagem

Redigido por Caren F. Rodr¡gues - Chefe SL. -LÅ DA/St. PA 1459t2022
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Sorocaba, 20 de Janeiro de 2023. 

Ao 

Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba 

Ref.: Pregao eletrénico n® 01/2023 

Processo administrativo n°® 1459/2022 - SAAE. 

Oferecemos a esse Orgfio os pregos a seguir indicados, objetivando guia de concreto padrdo PMS, de tampa e guia de 

concreto para boca de lobo e grelha de concreto armado para aguas pluviais, de acordo com o disposto no edital do 

certame supra e ordenamentos legais cabiveis: 

Proposta de Fornecimento 

LOTE 4 - Cota Reservada 

Item ESPECIFICAGAO DO OBJETO Marca Un. Quant. R$ Unit. R$ Total 

TAMPA DE CONCRETO ARMADO DE 
1,10 X 0,70 X 0,07M. Especificagao: 

Tampa de concreto armado para boca de 
lobo, medindo 1,10 m x 0,70 m x 0,07 m. 

GUIA DE CONCRETO DE 1,20 X 0,03 X 
0,15M COM REBAIXO Especificacdo: Guia 

02 | de concreto, para boca de lobo, vazada, Facis Pecas 210 77,20 16.212,00 

com rebaixo para encaixe para tampa, 
medindo 1,20 m x 0,30 m x 0,15 m 

01 Facis Pegas 375 230,71 86.516,25 

O VALOR OFERTADO POR ESSA EMPRESA E DE R$ 102.728,25 (Centro e dois mil, setecentos e vinte oito reais 
e vinte e cinco centavos). 

Local de entrega: Avenida Comendador Camilo Julio, n°255, Jardim Ibiti do Pago; Coforme. Edital. \ 
Cond. pagamento: conf. edital - 30 (trinta) dias corridos (Banco do Brasil - ag. 0191-0, c/c: 74019-5); 1 
Prazo de entrega: conf. edital - 30 (trinta) dias corridos; 
Validade da proposta: conf. edital - 60 (sessenta) dias corridos; 

Frete: incluso; 

Rua Padre Lara de Moraes, 145 — CEP:18.020-270 — Sorocaba — SP (15) 3226-9200 

CNPJ 35.284.184/0001-43 - Inscr. Est. 798.302.390.118 _ 

www.facis.com.br - E-mail: vendas@facis.com.br 
Serv \ Geral \ Formularios \ Timbrado FacisPré 
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Impostos: inclusos. 

Declaramos que os servigos ofertados atendem todas as especificagdes exigidas no edital e seus anexos. 
Os pregos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com o integral 
fornecimento do objeto, como impostos, taxas, tributos, frete, seguro, embalagens, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e outros que porventura possam ocorrer. 

Dados do responsavel para assinatura do contrato e preposto: 

Carlos Alberto Cassaniga, brasileiro, casado, representante de vendas, RG I Cr-- I 

(e-mail: I 

Jairo Alberto Sanches 

Diretor 

rRG: [ 
e 

Rua Padre Lara de Moraes, 145 — CEP: 18.020-270 - Sorocaba — SP (15) 3226-9200 

CNPJ 35.284.184/0001-43 - Inscr. Est. 798.302.390.118 ] 
www.facis.com.br — E-mail: vendas@facis.com.br 
Serv \ Geral \ Formularios \ Timbrado FacisPré
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SERVICO ÀUTONOMO DE ÀGUA E ESGOTO

MUNICIPIO DE SOROCÀBÀ . ESTADO DE SÀO PAUI,O

Àvenida Pereira da SiIvâ, 1285 - Santa Rosalia - Sorocaba - SP - CEP:

FONE: (15) 3224-5A10 - FAX: {15) 3224-5820

c.N.P,'t.: ?1.480.s60l0001'-39 ? r.E. 669 5?3 983.111

PEDTDO DE COMPRÃ No. OOOT6O /2023

18095-340

DATA 24/ 02/2023 PÀGINÀ

I FoRNECEDoR: 1?6?4 FÀcrs pRE-MofrDÀDos coMERclo E sERvlcos LTDÀ

I ENDERECO I RUA PADRE IJÀRÀ DE MORAES

I BÀIRRO : VIIJA HORTENCIÀ

cNP.t: 35.284.184/0001-43

l-45 SOROCÀBA

FONE

SP FAX

32269200

9740s0919 |

ITEMI QUÀNTIDÀDE I T'NI OB']ETO DESCRICÀO DO OBJETO I pRocEsso I vÀLoR nNrrÀRrol vÀLoR TorÀLl

6

ll
2Lo, oooo I Pclols.oooo3.ooo3

tt
II
I I FoNrE:04

ll
3?s, oooo I Pc | 015 . ooo10 . 0001

ll
GUIA DE CONCRETO DE 1,20 X O,30 X 0,15M C/ REBATIEOOOO1 /20231

ESPECIFICÀCÀO: GUIA DE CONCRETO, PARÂ BOCÀ DE LOI I

BO, VAZÀDÀ, COM REBÀIXO PÀRÀ ENCÀIXE PÀXÀ TAMPA. I I

RECI'RSOS PROPRIOS DÀ AÞMINISTRÀCAO INDIRETA I I

ll
TÀ¡ýIPA DE CONCRETO ÀRMÀDO DE 1,10 X O,70 X O,O?M IEOOOO1 /2023I

PARÀ BOI

't7 ,2000 L6 .2r2, OO I

a6.5L6,25
ls

230, ?1oO I

I

I

I

ESPECIFICACAOT TÀlýlPA DE CONCRETO ARMÀDO

DE IJOBO, MEDINDO 1,10M X O'?OM X O'O?M'

FONIE: 04 RECURSOS PROPR]OS DA ÀDMINISTRÀCÀO INDIRETA

Condicao de Pagamento: RESOI, 08,/15

Prazo de Entrega : 30 DIÀS

Local de Entrega : Àv. coM, cAMrLo,JUIJrO, 255 - JD-lBrrr DO PACO

observacoes

I Empenhos | 00365/2023

TOTAL PEDIDO -> r02 .724 ,25

_/ _/ _ DE ÀcoRDo _/_/_

A
SETOR DE COMPRÀS DÀTÀ FORNECEDOR DÀTA

oBs.r-os pRoDuTos E/ ou sERvIcos DEVERÀO ESTAR RTGOROSAMEÌ,ÌTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSTVO DE DEVOLUCÀO CÀSO

NÀO ÀTENDAM ÀS ESPECIFICÀCOES EXIGIDÀS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGÀTORIÀMENTE DEVERÀ CONSTÀR NO CORPO DÀ NOTÀ F'ISCÀL

.A ÀDMINISTRACAO NAO SE RESPONSABILIZÀ PEIJA ENTREGÀ DE MÀTERIÀIS EM I'OCÀTS DIFERENTES DO CÌTÀDO NESTE PEDTDO'


